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"Concede Moção de Voto de Profundo Pesar pelo 
falecimento de DAI VI MELO DIAS" 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Os Vereadores abaixo assinados membros efetivos desta Câmara 
Municipal de Vereadores, após tramita ção regimental concedem Moção 
de Voto de Profundo Pesar pelo falecimento de Dalvi Meio Dias, 
ocorrido no último dia 02 de setembro de 2018. 

Justificativa: 

Em Plenário. 

Requer ainda que a presente Moção seja enviada seja enviada 
aos familiares enlutados. 

À Apreciação dos Nobres Pares. 

SAL4 DAS SFSÔES GENERAL JoÃo MANOEL DE LIMA E SILVA, 04 de Setembro de 201& 

- .ft.Mlfle.4.4...í.______ 

ÀARA MUNICIPAL 
CAÇAPAVA Do SUL - RS 

i PROVADO EM 
 

Rua Barão de Caçapava, 621 — CEP 96.570-000 — Caçapava do Sul - RS 
Email: contato@camaracacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 / 2428 

www.camaracacapava.rs.gov.br  



Vargas Dias 

4J7 1/(Ø 
Ver. arquinho V v an 
Bancada MDB 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

~ 2v~À.~ 

Bancada PP 

Ver. Alex 
Bancada 

Veritaiol Qsa nova 

11 
Ver. &ío Pereira 

a PDT 

Vjásio 
Bancad DT 

f  'o 
ancada PP 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Email: contato@camaracacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 /2428 

www.camaracacapava.rs.gov.br  
- 	 - --- 


